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DIRETRIZES POLÍTICAS DE ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E
INCLUSÃO ESCOLAR EM GOIÁS

 

A par�r da Cons�tuição Federal de 1988 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(LDBEN) Lei Nº 9.394/96, foram reforçados os pressupostos da escola inclusiva, que
aparecem referendados nas inicia�vas com vistas à reforma do sistema educacional
brasileiro. Um dos marcos iniciais e contemporâneos da polí�ca de inclusão escolar são os
documentos: Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica (DNEE-EB)
(BRASIL, 2001) e PNEEEI (BRASIL, 2008). Esse úl�mo documento, além de definir os
estudantes elegíveis para a Educação Especial, também reforça os princípios e fundamentos
das escolas inclusivas.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015) ra�fica o direito
à educação da pessoa com deficiência, ao apontar em seu art. 27 que deverão ser
“assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de
toda a vida, (...)”.

Em Goiás a década de 2000 marca o início da polí�ca de educação inclusiva,
entretanto após a publicação em 2008 da PNEEPI houve alteração na condução das ações de
inclusão escolar em Goiás. O princípio desta discussão se fundamenta no levantamento dos
documentos publicados pela Secretaria Estadual de Educação do estado de Goiás, e tem
como obje�vo discu�r as diretrizes polí�cas de Educação Especial e inclusão escolar em
Goiás, mais especificamente as diretrizes sobre a organização da Educação Especial de
 2000-2011.
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A pesquisa foi desenvolvida em quatro etapas: na primeira realizamos o
levantamento e leitura dos documentos publicados pela Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte de Goiás (Seduce), disponíveis no site da mesma e/ou na Regional da
Secretaria; em seguida iden�ficamos e selecionamos, nos documentos levantados, os
trechos que caracterizem a organização e a oferta de serviços de educação especial; no
terceiro momento separamos/organizamos os trechos/excertos e por úl�mo sistema�zamos
o material selecionado para discussão, orientados pelos objetivos da pesquisa.

 Após dez anos  da  L DBEN Nº 9.394/96, em Goiás a Resolução CEE N. 07 , de 15 de
Dezembro de 2006 (GOIÁS, 2006), que Estabelece  Normas  e  Parâmetros  para  a Educação
Inclusiva e Educação Especial no Sistema Educa�vo de Goiás. Nela é definido que as escolas
tem integrar todos independente de sua especificidade, oferecendo educação de qualidade
em todos os níveis, etapas e modalidades e ainda oferecer  propostas que complementem e
suplementem a educação dos alunos com deficiência, sendo papel do estado garan�r que
todos alunos com necessidades especiais educacionais estejam  matriculados em uma
ins�tuição de ensino, tendo direito ainda ao atendimento educacional especializado em
horário diferente do ensino regular, sendo este atendimento complementar ou suplementar
a escolarização, diferenciado do ensino regular, para melhor atender as especificidades dos
alunos com deficiência, com transtornos globais de desenvolvimento ou altas
habilidades/superdotação. Portanto, é esta resolução é que vai direcionar as diretrizes legais
de inclusão em Goiás no final da década de 2000. 

Nesta mesma década, a publicação DNEE-EB-2001, repercu�u na Resolução do CEE
N. 07 , de 15 de Dezembro de 2006 (GOIÁS, 2006), que por sua vez direcionou a Educação
Especial em Goiás, que se organizou a par�r dos  Serviços de Apoio Especializado. Estes
serviços são apontados nesta resolução como: serviço de apoio pedagógico especializado,
realizado nas classes comuns; serviços de apoio pedagógico especializado realizados em
salas de recursos ou escolas especiais; Serviços de apoio pedagógico especializado,
realizados em escolas em processo de inclusão. Assim, a atuação dos professores e outros
profissionais, sejam especializados ou capacitados, são organizados nestes serviços.

No final de 1999, a Seduce divulga o Programa Estadual de Educação para a
Diversidade numa Perspec�va Inclusiva foi desenvolvido no período de 1999-2003(Peedi),
que teve como foco a formação e foi desenvolvido seguindo algumas etapas: sensibilização,
implantação da inclusão no sistema regular, expansão do programa no estado, consolidação
do programa no estado e, por fim, prosseguimento.

Além do direcionamento das DNEE-EB-2001 na organização da Educação Especial
no período de 2000 a 2011, as diretrizes goianas se fundamentam na PNEE-PEI (BRASIL,
2008), que dispõe que a Educação Especial é aquela que, entre outras a�vidades,  realiza o
AEE. Este atendimento tem a�vidades dis�ntas das realizadas na sala de aula comum não
devem subs�tuir a escolarização, mas complementar e/ou suplementa a formação dos
estudantes. Portanto, o foco deste período transitou entre os Serviços de Apoio
Especializado, para centrar-se especialmente no AEE.

Em 2011 é aprovada uma a Resolução CEE/CP N. 5, de 10 de junho de 2011, que
Dispõe sobre a Educação Básica em suas diversas etapas e modalidades para o Sistema
Educa�vo do Estado de Goiás, o credenciamento e o recredenciamento de ins�tuição de
ensino, a autorização de funcionamento e renovação da autorização de funcionamento de
etapas da Educação Básica, que traz somente três paragráfos da Educação Especial: no 48
um a definindo; no 49  ar�cula projeto polí�co pedagógico da escola e regimento escola ao
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acesso e de permanência dos educandos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns do ensino regular. E no parágrafo
único trata de recursos de acessibilidade; no 50 trata do AEE.

 A Educação Especial em Goiás é configurada inicialmente a par�r da organização
proposta nas Diretrizes Operacionais  da  Rede  Pública  Estadual de  Ensino  de  Goiás
(DORPEE) 2009/2010 e DORPEE de  Goiás 2011/2012. Estes documentos apresentavam uma
organização geral da educação e da Educação Especial da Rede Estadual de Goiás. Todavia,
estes documentos começam, ainda em 2011, a serem subs�tuídos por diretrizes específicas
para  Educação Especial, apresentando outro formato, como o de portaria, tais como:
Diretrizes Operacionais Referentes à Rede de Apoio à Inclusão Gerência de Ensino Especial;
Portaria   No   4060/2011-GAB/SEE- Diretrizes   Operacionais   da   Rede Estadual de Ensino
(DOREE)- 2o Semestre/2011, entre outras.

Assim, apresentamos as diretrizes de 2011, pois foram elas que organizaram a
Educação Especial em Goiás.

 

Quadro 1: Diretrizes legais, professores e caracterização de serviços de Educação Especial.
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Fonte: Elaborado pelas pesquisadoras, a partir das Diretrizes legais (GOIAS, 2010; 2011b)

Apesar da aparente con�nuidade de serviços de apoio à inclusão dos estudantes
público alvo da Educação Especial, observamos alterações significa�va nos modos de
organização, de um foco em Serviços de Apoio   para AEE, traduzidos em especial aqueles que
se referem a atuação do professor de recursos e o professor de apoio, vejamos as
caracterís�cas mais significa�vas desta dis�nção: os professores de recursos e os
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professores de AEE em salas de recursos mul�funcionais, se diferem tanto em relação ao
lócus de atuação, quanto a população a ser atendida, pois se o primeiro ocorria em sala de
recursos, equipada pela atual Seduce de Goiás, a outra é distribuída pelo MEC e, enquanto
uma atendia os alunos organizados por  Professor de Recursos: que atuava em salas com
serviços organizados por deficiência (salas categoriais), a outra não há esta definição, o que
implica que os professores que atuam nestes espaços deverão ter conhecimentos e
habilidades que propiciem desenvolver o trabalho de complementação e suplementação
com alunos com diferentes deficiências, idades e turmas.

Em relação as alterações do serviço do professor de apoio, este é alterado para o
atendimento de mais de uma turma, o que significa que atuará de forma i�nerante, tendo
que atuar em várias turmas, com vários alunos e demandas, a favor do desenvolvimento da
autonomia dos estudantes público alvo da Educação Especial. Todavia, este não deveria ser
o argumento, uma vez que se há um trabalho que não tem atendido a educação em uma
perspec�va emancipatória, o que deveria ser proposto era uma formação que possibilitasse
aos professores construírem novas formas de atuação, pautadas na colaboração e
autonomia dos estudantes. Além disso, há por certo um mo�vo maior desta mudança que é
o financiamento da Educação Especial. Condição que vem sendo “solucionada” por algumas
redes municipais com a subs�tuição do professor de apoio por um profissional de apoio,
sem formação e geralmente na condição de estagiário, seja de cursos de formação ou
mesmo do ensino médio.

Reconhecemos que a inclusão escolar dos alunos público alvo da Educação Especial vai
para além das questões aqui discu�das, uma vez que estes profissionais, os serviços e sua
 organização devem estar pautados em um projeto de escola para todos, uma escola de fato
inclusiva. Nesta direção a “Resolução CEE/CP N. 5, de 10 de Junho de 2011 (GOIÁS, 2011a).
Seção V Educação Especial destaca no Art. 48. que “É dever do Estado assegurar a educação
especial a todos os educandos que dela necessitam, pois, o direito à educação especial
decorre do direito subje�vo universal à educação básica para o exercício da cidadania”, e
também no Art. 49.  que a educação destes alunos deve ser incorporada no projeto polí�co
pedagógico (PPP) da escola, assim como a formação de seus professores. Aponta a
necessidade de materiais específicos e profissionais qualificados, como também a garan�a
do acesso e permanência dos alunos público alvo da Educação Especial. Todavia, em contato
constante com escolas da educação básica constatamos uma “ausência” de ações voltadas
para educação destes alunos no PPP das escolas.

Palavras-Chave: Educação especial. Diretrizes Legais. Serviços de Apoio. Atendimento
Educacional Especializado.
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